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Sessão de 1: 21 de março de 1994	 ACORDA° no 203-01.304
Recurso no : 96.000
Recorrente:: COTRIGUAÇU COLONIZADORA DO ARIPUANA 6/A

• Recorrida u DRF EM sno PAULO - SP

ITR - InexistOncia de provas e fundamentos capazes
de infirmar a decis2Co recorrida. Nega-se
provimento ao recurso.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por COTRIGUAÇU COLONIZADORA DO ARIPUANM
S/A.

ACORDAM os Membtu ... da Terceira Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros MAURO WASILEWSKI
e IIBERANY FERRAZ DOS SANTOS.

•

Sala das Sessbe,. em 24 de março de 1994.

Amier,

OSVALDO JOW:—)::. ..:.:UZA - Presidente	 .
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDn !FITE RODRIGUES, MARIA T • EREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA,
SERGIO AFANASIEFF e CELSO ANGELO LISBOA GALLUCCI.
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RELATORIO

A empresa acima identificada foi notificada 'a
pagar o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, Taxa de
Serviços Cadastrais e Contribui0es Parafiscal e Sindical Rural
CNA-CONTAG no montante de Cr$ 97.317,00 correspondente ao
exercício de 1.992 do imóvel de sua propriedade localizado no
Município de ARIPUANN - MT.

- No	 aceitando tal notifica0o, a 	 requerente
procedeu á impugna0o (fls. 01/02) alegando, em sínt(se, queg

a) o Valor Mínimo da Terra Hua - VTHm foi
superdimensionadog é excessivo e absurdo, sendo inclusive,
superior ao preço comercial praticado pelo mercado imobiliáriog

b) o VTNm é bem superior ao valor- venal
estabelecido pela Prefeitura Municipal para cálculo do ITBI em
dez/91 e abr/92g	 .

c) os preços de mercado estabelecidos 	 pelas
empresas colonizadoras, que atuam no município, nestes Ultimos 2

ti 	 acompanharam nem mesmo sua valorizaçâo pelos índices de
:1 ti e que em face dessa realidade econõmica, a Prefeitura
local deixou de reajustar os valores venais da pauta do ITBI a
partir de abr/92g e

d) se o VTNm aplicado ao ITR/91 fosse reajustado
monetariamente, como nos anos anteriores, resultaria no valor
máximo de Cr$ 25.000,00 por hectare em DEZ/91.

A autoridade julgadora de primeira instncia (fls.
06/07) julgou procedente o lançamento, cuja ementa destacog

"ITR/92 - O lançamento foi corretamente efetuado
com base na legisla0o vigente. A h~ de. cálculo
utilizada, valor mínimo da terra nua, está
prevista nos parágrafos 22 e 32 ar t. 72 do Decreto
n2 84.685, de 6 de maio de 1980.".
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O recurso voluntàrio foi manifestado dentro do
prazo legai (fls. 09), onde a recorrente reitera integralmente os
pontos já expendidos na peça impugnatória e ressalva, verbisN

"... que o mérito da impugnaçWo no foi apreciado
em :i. por faltar-lhe competOncia para
pronunciar-se sobre a questãO, para avaliar e
mensurar os VTNm constantes da IN n2 119/92, cuja
alçada é privativa dessa Instáncia Superior.".

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO -RELATOR SEBASTIA0 BORGES •AOUA•Y

O recurso voluntário veio vazio de 	 conteL'Ado
jurídi.co, ou de provas, capazes de infirmar a d•ciso singular.

Com efeito„ no há, nos autos, indica0o dos
pontos que possam justificar o alegado excesso de valores de
terra nua, bem como verifico que a decisXo singular examinou o
mérito, nos limites de sua competencia, ao contrário do alegado
no apelo.

Isto posto, nego provimento ao recurso.

Sala das SessCes, em 24 de março de 1994.
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